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LEI MUNICIPAL N° 2.287 /2016.

Reconhece como de utilidade pública a Associação dos 
Trabalhadores Rurais de Morada Nova.

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Sala de Sessões Enedino Soares de Almeida, Io de março de 2016.

Av.: Rodolfo Mallard, 331 - Centro - Telefax: (38) 3741 2011 
www.camaradepirapora.mg.gov.br

http://www.camaradepirapora.mg.gov.br


LEI MUNICIPAL N°2.287/2016

Sanciono a presente Lei e seus anexos. Mando, portanto, a todas as 
autoridades, a quem o conhecimento e execução desta lei couberem, que 
cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nel 3 se contém.

Pirapora(MG), 28 de Março de 2016

HELIOMAR VALLE DA SILVEIRA

Prefeito Municipal de Pirapora


